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Sagrada Família 28 de maio de 2025.
À
G. GOMES DO NASCIMENTO LTDA
CNPJ: 58.121.507/0001-83
Endereço: Francisco Luiz Cardona, nº 730, no bairro CENTRO, na cidade de Sagrada Família.
ASSUNTO: RESCISÃO CONTRATUAL – LINHA 02 DO TRANSPORTE ESCOLAR
Prezados Senhores,
A Prefeitura Municipal de Sagrada Familia por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste ofício justificar a rescisão contratual, por mútuo consentimento, do Contrato nº 14/2025, firmado com a empresa G. GOMES DO NASCIMENTO LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços de transporte escolar rural, especificamente nas Linhas 02.
A decisão foi tomada em virtude das dificuldades operacionais enfrentadas pelos contratantes no trajeto da linha 02, as quais têm comprometido o atendimento regular e pontual dos horários escolares, principalmente no turno do meio-dia. Entre os principais fatores identificados, destacam-se:
· O aumento superveniente no número de alunos transportados e da quilometragem percorrida, após o início do ano letivo.
· A extensão significativa da rota da Linha 02, com elevado número de paradas;
· O curto intervalo de tempo disponível no horário do meio-dia (apenas uma hora entre ida e volta);
· As limitações de mobilidade do veículo utilizado (micro-ônibus com 23 lugares);
Apesar dos esforços da contratada para readequação e manutenção serviços, diante do número de alunos e paradas restou evidenciada a necessidade pelo município da alteração do trajeto da linha 02, sem prejuízo à segurança e à eficiência do transporte dos estudantes.
Importante referir que a Lei 14.133/21 somente possibilita a supressão de 25% do valor contratual, conforme artigo 124 assim, diante das adequações necessárias ultrapassarem esse percentual necessário se faz a rescisão.
Diante desse cenário, e considerando o interesse público e a continuidade do serviço essencial de transporte escolar, ambas as partes acordaram pela rescisão amigável do contrato, nos termos do art. 137, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite a extinção contratual por acordo entre as partes, preservando o equilíbrio e os direitos recíprocos.
Solicitamos, portanto, que a empresa interrompa, de forma imediata, os serviços referentes às Linhas 02, e providencie, junto à Secretaria responsável, os trâmites administrativos para encerramento do contrato, incluindo entrega de relatórios finais, eventuais documentações pendentes e prestação de contas, se houver.
A Administração Municipal agradece à empresa pela parceria e colaboração durante o período de vigência contratual e coloca-se à disposição para a finalização amigável e transparente deste processo.
Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada consideração.
Atenciosamente,
 Atenciosamente,


Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal de Sagrada Familia.





